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LEI Nº 3.351, DE 12 DE JUNHO DE 2013 

 
   

“Altera dispositivo específico da Lei Municipal nº 
2.579 de 27/03/2006”. 

  
  

 CARLOS EVANDRO POLLO, Prefeito do Município de 
Pedreira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  

 

Art. 1º - O artigo 10 da Lei Municipal nº 2.579 de 

27/03/2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 10 – É vedado ao SAAE conceder isenção ou 

redução de tarifas dos serviços de água e esgoto, inclusive às entidades públicas federais, 

estaduais ou municipais, da administração direta e indireta, exceto entidades filantrópicas 

devidamente comprovadas mediante o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 

(CEBAS), de conformidade com a Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009 e demais disposições 

constantes no Regulamento Interno do SAAE.” 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

                                                

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                              
 Pedreira, 12 de junho de 2013. 
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